[image: image1.jpg]


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

EMBAIXADA DO BRASIL EM PARAMARIBO

SETOR CONSULAR

DECLARAÇÃO DE ESTADO CIVIL PARA FINS MIGRATÓRIO

NOME COMPLETO:  ___________________________ LOCAL DE NASCIMENTO:_______________DATA DE NASCIMENTO:______________________
FILHO (A) DE ____________________________________________________(MÃE)__________________________________________________________ (PAI)

PASSAPORTE.: __________________ EXPEDIDOR: ______________________ DATA DE EXPEDIÇÃO: _______________VALIDO ATÉ:_____________

DOMICÍLIO:  ___________________________________________TELEFONE: _________________PROFISSÃO: ___________________________________ 

CIDADE:___________________________________________ESTADO: _____________________  PAÍS:______________SURINAME____________________ 

DECLARO,  PARA OS DEVIDOS FINS  E EFEITOS LEGAIS,  E SOB AS PENAS DA LEI,  QUE, NA PRESENTE DATA, O MEU ESTADO CIVIL É:

(   ) SOLTEIRO 

DECLARO, POR FIM, QUE FOMOS INFORMADOS PELO(A) FUNCIONÁRIO(A) DO SETOR CONSULAR DA EMBAIXADA DO BRASIL EM PARAMARIBO, SURINAME, SOBRE AS LEIS BRASILEIRAS QUE TRATAM DO CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA:

- O CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA É FIGURA TIPIFICADA NO ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO: “OMITIR, EM DOCUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, DECLARAÇÃO QUE DELE DEVIA CONSTAR, OU NELE INSERIR OU FAZER INSERIR DECLARAÇÃO FALSA OU DIVERSA DA QUE DEVIA SER ESCRITA, COM O FIM DE PREJUDICAR  DIREITO, CRIAR OBRIGAÇÃO OU ALTERAR A VERDADE SOBRE FATO JURIDICAMENTE RELEVANTE:

PENA - RECLUSÃO DE 1 (UM) A 5 (CINCO) ANOS, E MULTA, SE O DOCUMENTO É PÚBLICO, E RECLUSÃO DE 1 (UM) A 3 (TRES) ANOS,  E MULTA, SE O DOCUMENTO É PARTICULAR.”

LOCAL E DATA :__PARAMARIBO, ____________________________

_____________________________________________________________
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